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INDICAÇÃO Nº _____/2025 

 

 

Ao Exmo. Sr. 

VEREADOR KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

 

 

Indico a V. Exª., por meio do presente instrumento legislativo, nos termos do art. 14, incisos IX e 

XIV e no inciso XX do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Cariacica, após aprovação do 

Plenário, que seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que estabeleça 

providências no sentido de INDICAR A criação de um Circuito Sensorial Ambiental acessível e 

inclusivo para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Cariacica. 

A presente indicação tem por objetivo promover a acessibilidade sensorial e a inclusão plena das 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos espaços públicos da cidade de Cariacica, por 

meio da implantação de um ambiente terapêutico, natural e interativo. 

Um Circuito Sensorial Ambiental, adaptado para esta finalidade, é um espaço lúdico, terapêutico e 

inclusivo, que proporciona: interação segura com o ambiente natural; estímulos táteis, auditivos, 

visuais e olfativos controlados, ajudando na regulação sensorial; integração com outras pessoas, 

favorecendo o convívio social; Apoio às famílias e profissionais da educação e saúde, como 

terapeutas ocupacionais e psicopedagogos, que podem utilizar o espaço como ferramenta terapêutica. 

Deste modo, por todo o teor deste, no que cabe a este Parlamentar, no dever de executar e indicar 

ações para o Poder Executivo, solicito a aprovação dos Nobres Pares a aprovação da matéria posta, 

em virtude do grande auxílio que a mesma exercerá ao município de Cariacica. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 17 de abril 2025. 

 

  

 

 

 

MARCELO ZONTA 

Vereador (PSB) 
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